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EMENDA ADITwA xo ti Ú ü i, 25

Art. 10 - Fica acrescido ao Projeto de Lei Ordinária no 0il92026 o art.5o-A, com a seguinte

redação:

AJt 5o-A A alienafio prevista nesta Lei fica condicionada à

publicafu, no Portal da Transparência, em seção específica, dos

seguintes documentos:

I - laudos de avaliafio, memôrias de cálculo e metodologias;

II - plantas, memoriais descritivos e peÇas técnicas dos anexos;

III - inteiro teor dos pareceres e manifestaÇões técnicas dos

processos administrativos citados na Mensagem;

N - inteiro teor do acordo, termo de transação ou peças essenclaib

relacionadas à ação judicial no 0017575-30.2010.8.06.0001, quando

invocada como fundamento da solufio.

Parágrafo único. A ausência de qualquer documento previsto neste

artigo impede a formalização da alienação até a completa

reg ula r ização da publ i cidade.
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AO PROJEIO DE LII ORDINARIA No 00492026 (Mensagem no 0212026)

Acrescenta o art. 5o-A ao PLO no 004912026 para
condicionar a alienaçâo à transparência integral dos
documentos e do acordo judicial relacionado.

A CAMARA N4UNIGPAL DE FORTALEZA aprova:
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A Mensagem fundamenta a proposta, entre outros pontos, na solução de

ação judicial específica. Sem acesso público ao conteúdo essencial que sustenta a

decisão, a Gmara e a sociedade ficam impedidas de exercer controle efetivo, o que

fragiliza a leqitimidade do ato e aumenta o risco de renúncia indevida de direitos ou

alienação por condições desvantajosas,

Transparência ativa é medida mínima e compatível com o dever de proteção

do patrimônio públlco e com a fiscalização parlamentar.
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